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PORTARIA N° 039/2020.
Dispõe sobre o adiamento das sessões ordinárias dos dias 17 e 19
de fevereiro de 2020 da Câmara Municipal de Macau.
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU – Estado do
Rio  Grande  do  Norte,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais, em especial as que lhe conferem os artigos 9º e 10º,
inciso VII, alínea “b”, do Regimento Interno, em decisão conjunta
com os nobres edis, abaixo assinados;
CONSIDERANDO que está sendo realizada reforma estrutural do
prédio  da  Câmara  Municipal  de  Macau  para  o  fim  de  gerar
acessibilidade às suas dependências e melhorias no seu Plenário;
 
RESOLVE:
Art. 1º Adiar as sessões ordinárias dos dias 17 e 19 de fevereiro de
2020.
Art.  2º  Em cumprimento  ao  disposto  no  art.  3º,  alínea  “a”  do
Regimento Interno, e para não haver decréscimo de trabalho, as
sessões ordinárias adiadas serão realizadas nas datas de 03 e 10 de
março de 2020.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Afixe-se  cópia  desta  portaria  e  aviso  nos  acessos  do  prédio  da
Câmara Municipal.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Macau, 14 de
fevereiro de 2020.
 
MARIA DYANA SILVA DE LIRA
PRESIDENTE

Publicado por: MARIA DYANA SILVA DE LIRA
Código Identificador: 76157410

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 17/02/2020.
EDIÇÃO 0826. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


